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Relatório Anual de Atividades 2024 

Aditamento   

1- Introdução 

O presente aditamento ao relatório de atividades da CTA, relativo a 2024, datado de março de 2025, 

visa a atualização da informação com dados de 2024 de produção e de gestão de resíduos de 

construção e demolição (RCD) com amianto (RCDA), reportados na plataforma eletrónica da Agência 

Portuguesa do Ambiente (formulários MIRR / SILIAMB) bem como a atualização da atividade 

desenvolvida pelas entidades que constituem a CTA. 
 

2-  Atividade desenvolvida pelas entidades que constituem a CTA 

2.1 Agência Portuguesa do Ambiente 

Caracterização da produção e gestão do fluxo de RCDA 

Com referência aos dados de 2024, reportados nos formulários MIRR /SILIAMB, constatou-se 

(informação retirada do relatório de acompanhamento de 2024 de gestão de RCDA disponível em 

https://apambiente.pt/sites/default/files/_Residuos/FluxosEspecificosResiduos/RCD/relatorio_rcda_

dados_2024.pdf ) 

➢ Comparativamente com 2023, verificou-se um aumento na quantidade de RCDA encaminhada 

para eliminação em aterro (D1) e uma diminuição das quantidades enviadas para 

armazenagem (D15). 

 

Figura 1 Operações de eliminação de RCDA (formulários C1/MIRR) 
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Com base nos dados reportados no âmbito do Movimento Transfronteiriço de Resíduos (MTR), 

verificou-se que à semelhança dos anos anteriores, em 2024 não foi registada a “saída” de RCDA. 

Desde 2021 não se verificam entradas deste fluxo de resíduos.  

 

No referente às operações de tratamento de RCDA e operadores envolvidos em 2024, constatou-se: 

➢ Intervenção de 18 operadores de tratamento de resíduos (OTR), envolvendo 25 instalações, 

que asseguraram a armazenagem (D15) de RCDA. Constatou-se que 3 instalações daqueles 

OTR asseguraram a armazenagem de 55,8 % do total de RCDA sujeitos a operação de 

armazenagem (D15): 

 

Figura 2 Percentagem de RCDA armazenados (D15) (fonte: MIRR) 

 

➢ Intervenção de 3 aterros de RCDA (um aterro de resíduos industriais não perigosos e dois 

aterros para resíduos perigosos). 

OTR1    
25,8%

OTR 2  
15,3%

OTR 3       
14,6%

Outros OTR   
44,2%



Comissão Técnica Amianto (CTA) 
 

Relatório CTA 2024 / Aditamento (outubro 2025)                                                                                                      3/3 

 

 

Figura 3 Percentagem de RCDA eliminados (fonte: formulário C1/MIRR) 

 

➢ Encaminhamento de 195,7 t de RCDA por entidades municipais, o que representa 0,7 % do 

total de RCDA encaminhada para operações de eliminação. 

 

2.2 Instituto da Mobilidade e dos Transportes (IMT)  

O IMT disponibiliza no seu site a lista de empresas que nomearam conselheiro de segurança e cuja 

atividade inclui operações de expedição ou transporte de mercadorias perigosas por estrada ou caminho 

de ferro, ou operações de embalagem, de carga, de enchimento ou de descarga ligadas a esses 

transportes, que está acessível em  

https://www.imt-ip.pt/wp-content/uploads/2025/08/Empresas-com-CS-30_06_2025.pdf, 

➢ Em 2024 o IMT não realizou ações específicas de fiscalização ao transporte terrestre de RCD com 

amianto friável.  

➢ Durante o ano de 2024 não foram rececionados quaisquer pedidos de esclarecimento ou de 

informação sobre transporte de RCD com amianto friável. 

 

Com este aditamento, atualiza-se a informação reportada em março de 2025, garantindo que o relatório 

anual da CTA relativo a 2024 incorpora os dados mais recentes de gestão de RCDA e o enquadramento da 

atividade das entidades que integram a Comissão Técnica do Amianto. 
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